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DECRETO N°. 5.180/2022 DE 29 DE ABRIL DE 2022 

A Exceletwssima Senhora LUCIDIA BENITAH DE 
ABREU BATSTA, Prefeita Municipal de Juruti, no uso 
de suas atribuições legais; e 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURUTI, no uso de suas atribuições conferidas no inciso XXVII 
do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, e no exercício de seu cargo, e: 

CONSIDERANDO o despacho do Gabinete da Prefeita Municipal, através da AUTORIZAÇÃO, 
exarada em 25104/2022, que determina a Exoneração da servidora por conveniência do serviço 
público.- úblico: 

DECRETA:DECRETA:  

Art. 10 - EXONERAR  a partir do dia 01/05/2022, a Servidora Pública Municipal a Sra.  ÁQUILA 
REISSY ANDRADE DA GAMA, nomeada através do DECRETO N°. 5.145/2022 DE 16 DE 
MARÇO DE 2022, uar exerce o ralgo em cjrrlssâo ae ASSESSOR(A) JURIDICO(A) DO 
MUNICIPIO DE JURUTI 
Al 21  - VEDAR a Gratificação da Fuiiçó de .50% (Cinquenta por cento), concedido 
anteriormente a referida servidora 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor  riadata de,  sua,  publicação, revogados as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 29, de abril de 2022. 

Prefeita Municipal de Juruti 

Puhicado e dado céncia nesta data. 
Secretaria Municipal de Administração de .Juruti, em 29 de abril de 2022. 

Ricardo Aiorpeto pantoa de Farias 
Secrétá?0 Mu.d° Administra

Decreto 4482021 

RICARDO AUGUSTO PAIJTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

CIENTE: 29/04/2022 

ÁQUILA REISSY ANDRADE DA GAMA 



ESTADO .)O PARÁ 
MUNCiP1O DE JURUTI 

PREFEÍ'ÍURA MUICPAL DE JURUTI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CNPJ: 05.257.555/0001-37-Rodov PA 257(Trasnlago),sn0, KM 01. Bairro Nova Jerusalém - CEP 66170-00 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que o DECRETO N°. 5.180/2022 DE 29 DE ABRIL DE 2022, foi publicado, 
nesta data, mediante afixação rio Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Juruti, conforme 
autorização da Lei Orgânica do Município de, JrutL 

•JurutilPÁ, aos 29 dias d.e Abril de 2022. 

Ricara 	íanta cM Fa,gu 
$ecetrlo Muvcipa1 de AdmÉs1ÇO 

Por Delegaçáø 
4J2O21de 

RICARDO AUGUSTO PÃ4T OJA r. ARIAS 
Secretário Municpl de Administração 

Por Deegação 
Decreto n°4.50312021 
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